
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 PROCESSO WEB N° 06270019/2022 VEREADOR ALAN BALBINO LEITURA

2 PROCESSO WEB N° 06270007/2022 VEREADOR CAL MOREIRA LEITURA

3 PROCESSO WEB N° 06280062/2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO LEITURA

4 PROCESSO WEB N° 06290007/2022 VEREADOR JOAOZINHO LEITURA

5 PROCESSO WEB N° 06220010/2022 VEREADORA GABY RONALSA LEITURA

6 PROCESSO WEB N° 06280047/2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
58ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

30/06/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE ACERCA DO ACOMPANHAMENTO DA SÍNDROME DE EDWARDS (DESDE A GESTAÇÃO), NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. ESTABELECE O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO DA 

SÍNDROME DE EDWARS.

PROJETO DE 
LEI

ALTERA A NOMENCLATURA DA ATUAL TRAVESSA DOUTOR IVALDO MARINHO, CEP Nº 57042-
085, JACINTINHO, NESTE MUNICÍPIO, PARA RUA AMILTON PAULINO SANTOS.

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO OPERADOR E JOGADOR DE AIRSOFT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE LEI QUE DÁ DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. UBS - DR ANTONIO DE PÁDUA CAVALCANTE 

PROJETO DE 
LEI

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA DO CONSELHO CENTRAL DE MACEIÓ DA SOCIEDADE DE SÃO 
VICENTE DE PAULO.

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR DOUGLAS LOPES DE 
OLIVEIRA.



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A SEGUINTE LEI: 

 

  
Art. 1º. Fica instituída no município de Maceió o Projeto de Lei “TRISSOMIA DEZOITO”, que tem como 

objetivo criar programas de acompanhamento desde a gestação da Síndrome de Edwards. 

 

Art. 2º. A presente lei tem como finalidade a criação deste Programas de acompanhamento, bem como a sua 

divulgação por todos os meios, acerca da probabilidade da ocorrência da Síndrome de Edwards no município 

de Maceió. 

 

Art. 3º. Será realizada nos postos de saúde, unidades hospitalares e clínicas conveniadas de forma 

totalmente gratuita exame de NIPT para gestantes acima dos 35 anos a partir de 9 semanas de gestação. 

Parágrafo único: Os exames serão certificados com anotação na carteira de vacinação ou em anexo. 

Art. 4º.  Para o cumprimento desta lei, fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar convênios através de 

processos licitatórios com entidades especializadas no acompanhamento da Síndrome de Edwards 

Art. 5º. Deverá a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Saúde, divulgar os Centros Conveniados e a 

fiscalização do cumprimento do referido exame. 

Art. 6º.  Fica também estabelecido o dia 06 de maio como o Dia Municipal de Conscientização sobre 

a Síndrome de Edwards, com a finalidade de conscientizar a sociedade, médicos e profissionais de 

reabilitação. 
 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Maceió, 19 de junho de 2022. 

  

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2022 

 
TRISSOMIA DEZOITO - Dispõe acerca do acompanhamento 

da Sindrome de Edwards (desde a gestação), no âmbito do 

município de Maceió.  Estabelece o dia da conscientização da 

Sindrome de Edwards. 

ALAN BALBINO 

Vereador 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A síndrome de Edwards popularmente conhecida como trissomia 18 é uma síndrome genética 

que resulta de uma trissomia do cromossoma 18 (uma condição em que a pessoa carrega três cópias 

do cromossomo 18, em vez de duas) e é a segunda trissomia autossômica mais frequentemente 

observada ao nascimento, ficando atrás somente da síndrome de Down (trissomia do cromossomo 

21).  

A síndrome supramencionada está diretamente ligada com a idade da mãe, ou seja, as mulheres 

que engravidam acima dos 35 anos possuem maior probabilidade de terem filhos com a Trissomia 18 

do que as mulheres mais jovens. Já para a criança, a doença costuma ocorrer mais em crianças do sexo 

feminino, posto que as taxas de mortalidade de início ou após o nascimento é maior entre o sexo 

masculino. 

O diagnóstico de Síndrome de Edwards é realizado durante a gestação, principalmente por 

causa dos exames pré-natais. Porém, em alguns casos pode acontecer descobrir a doença após o 

parto.  Os testes de triagem mais utilizados são Alfa Feto Proteína (AFP) e ultrassons, será verificada 

as células no cariótipo, o reconhecimento da doença se confirma se for observada a presença de uma 

cópia extra do cromossomo 18.  Por se tratar de uma doença genética, que acontece por um erro na 

divisão celular, não é possível prever nem evitar que a Síndrome de Edwards ocorra. No entanto, 

exames pré-natais podem revelar a doença antes do nascimento da criança.  

Ante o exposto, solicito o apoio dos Ilustríssimos Vereadores para que o presente projeto seja 

aprovado nesta casa Legislativa, engajando a sociedade na luta das crianças e famílias afetadas por 

esta síndrome. 

 

Maceió, 19 de junho de 2022. 

 

 

 ALAN BALBINO 

Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

PROJETO DE LEI Nº 

 
ALTERA A NOMENCLATURA DA ATUAL TRAVESSA 
DOUTOR IVALDO MARINHO, CEP Nº 57042-085, 
JACINTINHO, NESTE MUNICÍPIO, PARA RUA AMILTON 
PAULINO SANTOS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica alterado o nome da Travessa Doutor Ivaldo Marinho, CEP nº 57042-085, 
Jacintinho, Maceió/AL, para Rua Amilton Paulino Santos.  
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala de Reuniões. Às Comissões competentes. 27 de junho de 2022. 

 

 

CAL MOREIRA  

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Amilton Paulino Santos, mais conhecido como “Miltinho”, tinha projeto social há mais 

de 20 (vinte) anos nas Piabas, região onde morava. Além disso, foi eleito vereador comunitário 

do bairro do Jacintinho, para representar os interesses de sua comunidade.  

Miltinho era muito querido por todas as pessoas com as quais conviveu, faleceu no dia 

25.06.2022, deixando um legado de ajuda e amor ao próximo, bem como de busca pela 

melhoria de sua comunidade.  

Diante da história e importância de Miltinho para o lugar onde viveu e na vida das 

pessoas que estiveram ao seu redor, que se faz importante a presente homenagem, para que a 

rua onde ele residiu durante anos tenha seu nome e, assim, eternize o legado por ele deixado.  

Assim, conto com a ajuda dos meus pares para a aprovação do presente projeto de lei.  

 

 

 

CAL MOREIRA  

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 
      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 319 / 2022 
 
 
 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO OPERADOR E JOGADOR 
DE AIRSOFT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

 
À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió o “DIA MUNICIPAL DO OPERADOR E 
JOGADOR DE AIRSOFT”, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de janeiro. 
 
Parágrafo único. A data indicada no caput passa a integrar o calendário oficial do Município de 
Maceió/AL. 
 
Art. 2º.  Como forma de incentivo e reconhecimento da data, poderá o poder Executivo promover 
audiências, seminários, palestras e eventos com a finalidade de valorização e divulgação da atividade 
de AIRSOFT. 
 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de junho de 2022. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O AIRSOFT trata-se da prática esportiva, onde seus os jogadores participam de simulações de 

operações militares ou mera recreação com armas de pressão que atiram projéteis plásticos não letais, 

em situações de risco controlado.  

Benefícios físicos – força, resistência física e coordenação motora são algumas das vantagens 

do esporte. O corpo é exigido pelo jogo e os praticantes podem correr, agachar, pular e esquivar. A 

coordenação é desenvolvida com atividades da prática de tiro juntamente com os exercícios 

demandados dentro das simulações de combate, havendo também os benefícios mentais tais como, 

autoconfiança adquirida e stress aliviados.  

O esporte é em equipe e algumas simulações são concluídas apenas com a colaboração de 

todos, assim o participante pode desenvolver habilidades de liderança, ainda durante a prática do 

esporte, a adrenalina é liberada e proporciona sensação de bem-estar, calma e, consequentemente, 

eliminação do estresse. 

 Temos, também o benefício social – pois, o trabalho em equipe, visto dentro das simulações 

do airsoft, proporciona companheirismo, cooperação e melhor relação social.  

Há quase um ano, a Universidade Federal do Acre (Ufac), por meio de um projeto de extensão, 

implantou o esporte radical airsoft. A modalidade simula batalhas militares e policiais de forma realista. 

Os jogadores participam vestidos com equipamentos de proteção. O coordenador do projeto, o 

professor Carlos Roberto Teixeira Ferreira, explica que as armas utilizadas são apropriadas para o jogo 

e seus projéteis, chamados de BBs, são confeccionados de plástico. “São réplicas de armas reais e a 

principal diferença das utilizadas no airsoft é que a ponta da arma é de cor laranja ou vermelha. Essas 

armas já vêm com essa pintura, é obrigatório. ” Segundo o professor, a prática de airsoft é saudável e 

possui inúmeros benefícios físicos, mentais e sociais, proporcionados pelos combates. 

 A modalidade envolve exercícios de resistência física e trabalho em equipe. “É um esporte 

bem dinâmico que estimula o raciocínio rápido, trabalha a questão de estratégia em grupo, além da 

capacidade cardiorrespiratória, porque cansa muito. Tem jogos que duram dois dias”.  

Desta forma diante do supracitado, conto com a apreciação e aprovação dos nobres pares 

para que o dia 20 de janeiro, seja inserido no calendário municipal como “dia municipal do operador e 

jogador de airsoft”, visto que esta data remete ao início da prática do esporte em nosso município. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de junho de 2022. 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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Projeto de Lei Nº             /2021 
 
 

 

“DÁ DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO 

QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  

 
 
A Câmara Municipal de Maceió/AL  
 
Decreta:  
 
 

Art. 1º – Fica a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, localizada na Alameda 

Carmelita Omena de Farias, no bairro do Petrópolis, nesta cidade, de CEP 57062-180, 

denominada oficialmente de UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DR. ANTÔNIO DE PÁDUA 

CAVALCANTE.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Sala das Sessões, xx de junho de 2022.  

 
 
 
 
 
 

  JOÃOZINHO 
Vereador 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
DO OBJETIVO: 

 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta egrégia Casa Legislativa, o Projeto de 

Lei que dá denominação de “UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DR. ANTÔNIO DE PÁDUA 

CAVALCANTE” a UBS, localizada na Alameda Carmelita Omena de Farias, no bairro do 

Petrópolis, de CEP 57062-180, nesta cidade. 

 

O presente projeto tem como objetivo outorgar uma justa homenagem ao Senhor DR. 

ANTÔNIO DE PÁDUA CAVALCANTE. 

Dr. Antônio de Pádua Cavalcante, filho de Serafim Dutra Cavalcante e Ligia 

Cavalcante. Graduado em medicina pela Universidade Federal de Alagoas – UFAL. Formou-

se no Curso de Suficiência para o Magistério de Ciências Biológicas Pela Universidade Federal 

de Alagoas, dentre suas pós-graduações graduou-se na Residência Médica em Clínica Médica 

e Reumatologia, bem como possui os títulos de Especialista em Clínica Médica e em 

Reumatologia. 

Atuou como Professor Convidado de Bioética da UFAL, de Ética Médica da Faculdade 

de Medicina da UNCISAL e de Ética Médica e Bioética do Curso de Especialização em Clínica 

Médica da SMA/UNCISAL. 

Membro de importantes sociedades da área que atuou. Foi Membro da Sociedade 

Brasileira de Clínica Médica, Sociedade Brasileira de Reumatologia, Sociedade Brasileira de 

Bioética, Sociedade Brasileira de Escritores Médicos – Alagoas, Associação Brasileira dos 

Docentes de Ética Médica, Academia Alagoana de Medicina, Federação Brasileira das 

Academias de Medicina e Sociedade Alagoana de Bioética. 

De relevante serviços prestados a sociedade maceioense, atuando de forma abnegada e 

levando saúde às famílias de nossa sociedade. 

  

 

 



 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. Há no âmbito municipal, 

amparo jurídico para legislar tal matéria, tendo em vista que a Lei Orgânica do Município de 

Maceió, em seu art. 6°, inciso III, confirmou esta competência legislativa 

 A Lei Ordinária mostra-se como instrumento normativo adequado para o tratamento da 

matéria. A iniciativa desta proposição compete, conforme art. 190, inciso II, “b” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador. 

O projeto de lei em comento respeita o disposto na Lei Federal n° 6.454/1997 tendo em 

vista que não atribui nome de pessoa viva ao logradouro público e está de acordo com o 

CÓDIGO DE URBANISMO E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, Lei municipal 

n°5.593, de 08 de fevereiro de 2007. 

O mesmo estabelece em seu artigo 83 que as vias de circulação pública e demais 

logradouros do Município, na circunscrição do território municipal, adotarão a nomenclatura 

oficial estabelecida em Lei. 

Tendo em vista que a Unidade Básica de Saúde, localizada na Alameda Carmelita 

Omena de Farias, no bairro do Petrópolis, nesta cidade, de CEP 57062-180, não tem 

denominação oficial, venho por meio deste projeto, DÁ DENOMINAÇÃO AO 

LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONO e, informar que tal proposição se coaduna com 

o artigo 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007, não adotando nomes pertinentes a pessoas vivas, 

não adotando denominação igual à estabelecida a outro já existente e não alterando a 

denominação histórica tradicional. 

Neste sentido, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente 

projeto de Lei. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________ 

1 
 

 

PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO 

CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE DE SÃO 

VICENTE DE PAULO. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió/AL decreta: 

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública Municipal do CONSELHO CENTRAL DA 

SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO, pessoa jurídica de direito privado, constituída por 

tempo indeterminado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente com sede e foro jurídico 

na Rua General Hermes, nº: 41, bairro Cambona, na Cidade de Maceió/AL, com CEP: 

57.017-000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.809.267/0001-88, fundada em 18 de maio de 

1902.    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, 05 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  

 
 
 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________ 

2 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O Conselho Central da Sociedade de São Vicente de Paulo, fundado em 18 

de maio de 1902, tem por função principal a assistência social, através de atividades que 

promovem a caridade. 

O Conselho Central da Sociedade de São Vicente de Paulo – SSVP tem por 

finalidade ofertar atividade de cunho assistencial, beneficente, culturais e de caridade na 

cidade de Maceió e nos demais municípios em que o Conselho tenha sede. 

Tem por base a caridade cristã na realização de atos no campo da 

assistência social, promovendo ações em prol do bem da humanidade, não fazendo 

nenhuma distinção entre raça, cor, sexo, condição social, credo político ou religioso, 

condenando qualquer tipo de discriminação entre seus membros ou para com os 

atendidos pela Sociedade São Vicente de Paulo. 

Destarte, pelo excelente trabalho que, há anos, vem sendo realizado pelo 

Conselho Central da Sociedade de São Vicente de Paulo, solicito aos meus diletos pares 

que aprovem esta propositura.    

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, 05 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.809.267/0001-88
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/06/1986 

 
NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO CENTRAL DE MACEIO DA SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BARAO DE JARAGUA 

NÚMERO 
530 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.022-140 

BAIRRO/DISTRITO 
JARAGUA 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(82) 8751-0696 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/02/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/04/2022 às 23:30:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1











































SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
  CONSELHO CENTRAL DE MACEIÓ 

CNPJ: 10.809.267/0001-88 
Rua Barão de Jaraguá, nº 530 – Jaraguá -  Maceió-AL 

1 
 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

EU, ARSENIO SOARES MELO NETO, abaixo assinado, portador da cédula 
de identidade nº: 1999001028171 SSP/AL e CPF sob nº 033.271084-04, Presidente do 
CONSELHO CENTRAL DE MACEIÓ DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE 
PAULO, inscrito no CNPJ de nº: 10.809.267/0001-88, ME COMPROMETO a prestar 
contas caso venha a receber algum valor do Poder Público, à luz das penalidades 
estabelecidas nas Esferas Cível e Criminal, caso venha a não cumprir o aqui firmado. 

 
 

Maceió/AL, 13 de junho de 2022. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ARSENIO SOARES MELO NETO 

Presidente 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

 

  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  N° 107 /2022 

 

 

 

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Honorário de 

Maceió ao senhor Douglas Lopes de Oliveira. 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º. É concedido Título de Cidadão honorário da Cidade de Maceió ao senhor Douglas Lopes de 

Oliveira. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S.S da Câmara Municipal de Maceió,      de junho de 2022. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador  

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

 

JUSTIFICATIVA 

O senhor Douglas Lopes de Oliveira, nasceu em São José da Laje, em 08 de setembro de 
1975. Com poucos meses de nascido foi morar em União dos Palmares. Lá estudou até o 8o ano. E 
aos 15 anos, fez o teste admissional para a Escola Agrotécnica Federal de Satuba sendo aprovado 
nas primeiras colocações, concluindo o ensino médio com o curso de Técnico em Agropecuária.  

 
Ainda, na escola agrícola deu seus primeiros passos para a comunicação, quando ia pra 

casa, nos fins de semana, ele estagiava na Rádio AG FM de união dos palmares. Foi contratado em 
1994 e permaneceu na emissora até dezembro de 1996. Em janeiro de 1997, começou um estágio 
na rádio Cidade FM. Em maio do mesmo ano, foi contratado pela Rádio Gazeta FM e entrou de vez 
com sua voz nos lares maceioenses.  

 
Douglas foi garoto propaganda de várias empresas, jornalista da Gazeta web e comandou 

programas de sorteios, se popularizando cada vez mais. Em 2014 foi contratado pela TV Gazeta e 
comandou vários telejornais da casa. Na reportagem, trouxe um quadro que ouvia as demandas da 
população. Com o AL1 nas Comunidades, percorreu todas as regiões da capital e deu voz e vez a 
quem mais precisava.  

 
Em junho de 2022, após 25 anos em empresas da OAM, decidiu mudar, e agora, faz parte 

do telejornalismo e da rádio do Pajuçara Sistema de Comunicação (PSCOM). 
 
Esta iniciativa, portanto, visa não só prestar uma justa homenagem ao senhor 

Douglas Lopes de Oliveira, mas também nos honrar ao reconhecer como Maceioense de 

direito, quem de fato já o é com tanto orgulho, dedicação e espírito público, contribuindo, 

através de seu ofício, com o desenvolvimento de nossa querida cidade. 

 

Maceió, 28 de junho de 2022. 

 

 

_____________________________ 

Eduardo Canuto  

Vereador 
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